
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

;I 1R 2.51P0 

AOS 13. DE DZ&'iBRO Di 

DÁ DiNOMDiAÇXO A TIA PuBLICA "ALAM1 ALfDC 31 UEIRA" 

A Crtra Municipal de Cono1heiro LaZaiete decreta e eu, 

t'eiicito Municipal, aarciono a seçuinte Lei: 

Áit. l - A rua que Lei aborta nos terrenos do Enplio de Alfredo 

3iqueira, pelou prorietrioa, 3í com diversas casas, pas-

sa a denominar-se "ALA2ED £1iDO 3IU1IRA. 

An. 2 - U inicio da Liameda, parte do iii' 397 da rua Olegrio au-

to, Bairro o João. 

A • 3 - RevOzn-e as dieposiee em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicaçio. 

Mardo, portanto, a todas as autoridades a quem O conhe-

oi.ento e exeouçio deata lei pertencerem que a oumprm 

e a Laçam oiprir tao inte irente como nela se oontm. 

PÁICIO DA PRETURA I1U10I. AL 1í CONJ.LLEI!' FIZ, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROJTO IL LEI NQ 107/80 

DA iNO?1INAQO A VIA POBLIC.* 'ALAMEflA JPREDO SIQUEIRA" 

À 0mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

Art • 19 - Á rua que foi aberta nm terrenos do Eep&lio de Alfredo 
Siqueira, pelos proprietbioa, já coa diverso. casa, ' 

passa a denominar—se "ALAMEDA AT DO SIQUEIRA". 

Art. 2$ O inicio da Alameda, parte do n2  397 da rua 0legrio Pi 

to, Bairro So Jogo. 

Art. 3$ Revogam-se as dispoaiçes em contrário* entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publioaço. 

PALICIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE OONSELHIRO LAPÀIE 

AOS 02 IL 1ZE7BRO M 1.980. 

DR, LO PRCO RIBEIRO VICE i 
' 

17 , PAIVA 
esidente Vice Presidente 

JOSE A1TONIO DOS SANTOS 
seoretirio 



PROJETO DE LEI NQ 

DA DENOMINAÇO A VIA PÚBLICA *ALAMEDA ALFREDO SIQE 

Sala das Sesses1  5 de novembro de 190. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORELHEIC LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal da Conselheiro Lafalete decreta: 

1

'~~ ~, Á  2,7' 

ART. 12  - A rua que foi aberta nos terrenos do Espólio de Alfredo Siqueira, pelos 

proprietários, já com diversas casas, passa a denõminar—se "ALAMEDA AL— 

FREDO BIQUEIRA". 

~- 0,  
 APROV

Afffo  
ADa 

22  - O início da Alameda, parte do n2 379 da rua Olegrio Pinto, Bairro So 

João, 

Á 
Revogam as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicaço. 
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